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Princípio da fungibilidade – Conhecimento –
Insurgência  contra  decisão  que  negou
seguimento  a  agravo  de  instrumento  por
perda  de  objeto –  Questão  “sub  judice”
decidida nos  autos  de  outro  agravo  de
instrumento  –   Perda  da  necessidade  ou
utilidade  da  prestação  jurisdicional  –
Discussão acerca dos efeito  das medidas
acautelatórias concedidas “in limine” nestes
autos – Corte “ad quem”,  em outro agravo,
anulou os atos processuais desde a citação
e determinou o restabelecimento das partes
ao  “status  quo  ante”  –  Cumprimento  do
acórdão  a  ser  dado  pela  instância  de
primeiro  grau  – Manutenção das medidas
acautelatórias,  a  ser  avaliada  pelo
magistrado comarcão, podendo estabelecer
prazo  razoável  para  serem  adotadas
providências  pela  parte  interessada –
Medidas  acautelatórias  deferidas  nestes
autos  cessarão com o trânsito em julgado
da presente decisão – Provimento parcial.
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— O  agravo  de  instrumento  que  visa a
nulidade  do  procedimento  citatório  e  de
todos  os  atos  processuais  da  fase  de
conhecimento, perde o objeto, quando  em
julgamento  de  outro  recurso, agravo  de
instrumento nº 2002499-75.2013.815.0000,
por  votação  uníssona,  se reconhece  a
nulidade  da  citação  ocorrida  na  fase  de
conhecimento  e,  em  consequência,  anula
todos os atos processuais praticados desde
a citação inválida, restabelecendo as partes
ao  estado  anterior  à  expedição  do
mandado de citação.

— Se  a  Corte  “ad  quem”  decidiu  pela
nulidade  da  citação  e  determinou  o
restabelecimento das partes ao “status quo
ante”,  o  cumprimento  ao acórdão  deve se
dar na instância de primeiro grau, cabendo
ao magistrado comarcão  a  apreciação da
manutenção  das  medidas  acautelatórias
deferidas com  base  no  poder  geral  de
cautela  do art.  798  do  CPC, para  o
ressarcimento  dos  valores  indevidamente
levantados  pelo  agravado, podendo  ser
estabelecido prazo  razoável  para
providências pela parte interessada.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos de agravo interno em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do relator e de súmula de julgamento
de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
interpostos pela B.  B.  DISTRIBUIDORA  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTORES
LTDA, em face de FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO JÚNIOR,  contra os
termos da decisão monocrática de fls.  701/709,  a qual  negou seguimento a
agravo de instrumento interposto pela embargante e que visava a nulidade do
procedimento citatório, nos autos de origem, ação de embargos de terceiro,
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para  que os atos  processuais  da fase de conhecimento  fossem anulados,
principalmente a sentença exequenda. 

Na decisão monocrática ora dardejada, foi
negado seguimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de interesse
recursal,  uma  vez  que  a  Colenda  Segunda  Câmara  Cível  deste  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  julgamento  do  agravo  de
instrumento  nº  2002499-75.2013.815.0000,  por  votação  uníssona,  já  havia
reconhecido a nulidade da citação ocorrida na fase de conhecimento e, em
consequência, anulou todos os atos processuais praticados desde a citação
inválida,  restabelecendo  as  partes  ao  estado  anterior  à  expedição  do
mandado de citação.

Inconformada,  a  empresa  agravante  narra
que foram deferidas, nos presentes autos,  algumas medidas, com base no
poder  geral  de  cautela,  art.  798  do  CPC,  a  permitir  a  sua  reposição
patrimonial, em caso de provimento do recurso.

Entende  que,  não  tendo  as  medidas
acautelatórias sido deferidas nos autos do agravo de instrumento nº 2002499-
75.2013.815.0000,  necessário  que  a  decisão  ora  vergastada  seja
aperfeiçoada para sanar a omissão quanto aos pedidos deferidos em sede de
tutela antecipada recursal.

É o que basta relatar.

V O T O 

Considerando que a decisão de fls. 701/709
negou seguimento  ao recurso de agravo de instrumento,  tendo em vista a
perda superveniente  do  objeto, tem-se que o correto  seria  a  utilização do
recurso de agravo interno, conforme previsão do artigo 557, §1º, do CPC.

No  entanto,  inexistindo  erro  grosseiro  e
presente  a  tempestividade  recursal, conheço  como  agravo  interno o
presente  recurso  aclaratório,  com fundamento  nos  princípios  da  economia
processual e da fungibilidade do recuso. 

A  decisão  objeto  deste  recurso  negou
seguimento a agravo de instrumento que visava a nulidade do procedimento
citatório, nos autos de origem, ação de embargos de terceiro,  para que os
atos processuais da fase de conhecimento fossem anulados, principalmente a
sentença exequenda. 
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O  recorrente  reconhece  que  “De  fato,  o
acórdão  proferido  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  nº  2002499-
75.2013.815.0000 anulou todos os atos processuais praticados desde a citação
inválida e, no intuito de restabelecer a situação ao status quo ante, determinou
ao patrono do ora Embargado a devolução do valor levantado nos autos do
cumprimento de sentença.” (fl. 715).

Todavia,  requer  aperfeiçoamento  do
“decisum”, para esclarecer e sanar omissão em relação aos pleitos deferidos
em sede de tutela antecipada recursal.

Aprioristicamente, cabível historiar os fatos
ocorridos nos presentes autos.

Inicialmente, o recorrido opôs embargos de
terceiro  contra  a  SUZUKY  DO BRASIL  AUTOMOTORES  LTDA,  empresa
recorrente que, conforme infere-se da alteração do contrato social (cópia junta
às fls. 495/503), passou a operar sob a denominação “B. B. Distribuidora de
Veículos Automotores LTDA”. 

 
A ação foi julgada procedente e a empresa

embargada  de  terceiro,  ora  recorrente,  foi  condenada  em  honorários
advocatícios fixados em 20 % do valor da causa atribuído aos embargos, qual
seja, R$ 1.153.381,79 (um milhão, cento e cinquenta e três mil, trezentos e
oitenta e um reais e setenta e nove centavos).

 
A  sentença  da  fase  de  conhecimento

transitou em julgado e, considerando a revelia da empresa demandada, ora
recorrente,  o  juízo  “a quo”,  a  pedido  do  exequente,  ORLANDO VIRGÍNIO
PENHA, advogado do embargante de terceiro, determinou a penhora “on line”
do valor  executado,  qual  seja,  R$ 230.676,58  (duzentos  e trinta  mil  reais,
seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). (fl. 485 destes
autos).

 
Efetivada  a  penhora,  o  juízo  de  piso

determinou o levantamento do valor depositado, tendo em vista tratar-se de
execução  definitiva  e  de  natureza  alimentar  (honorários  advocatícios)  (fls.
490/491).

 
Inconformada  com  a  ordem  de

levantamento do valor penhorado, a empresa executada interpôs o recurso de
agravo de instrumento nº 2002499-75.2013.815.0000,  e também peticionou
junto ao juízo de primeira instância (fls. 517/523), requerendo, em apertada
síntese, a reconsideração do “decisum”,  ao fundamento de que na fase de
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conhecimento da ação de embargos de terceiro não foi regularmente citada
dos termos da demanda.

 
O  magistrado  de  base,  em  atenção  ao

princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  recebeu  o  pedido  de
reconsideração  da  recorrente  como  impugnação  ao  cumprimento  da
sentença,  julgando improcedente o incidente  processual,  por  entender  que
durante o processamento da ação principal,  ação de execução, a empresa
não informou ao juízo processante a mudança de seu endereço, em flagrante
violação ao artigo 39, II do CPC, não podendo, somente agora, alegar que a
citação nos autos da ação de embargos de terceiro foi entregue em endereço
diverso  do  seu.  Nesse  toar, considerou  válida  a  citação  da  empresa
recorrente.

 
Irresignada,  a  B.  B.  Distribuidora  de

Veículos  Automotores  LTDA,  interpôs  o  presente  recurso  de  agravo  de
instrumento, defendendo que a citação ocorrida na fase de conhecimento foi
direcionada para endereço no qual a empresa não se encontra estabelecida,
sustentando, assim, que o procedimento citatório ocorreu de forma irregular.

 
Por conta disso, pugnou pela concessão da

tutela  antecipada  recursal,  para  que  fosse  determinado  o  bloqueio  via
BacenJud de ativos financeiros de titularidade do patrono do agravado – Dr. 
ORLANDO VIRGÍNIO PENHA, visto ser o credor dos valores exequendos,
ressaltando  que  já  tinha  ocorrido  o  prematuro levantamento  dos  valores
penhorados.

 
Este  relator,  em  análise  perfunctória,  ao

verificar haver risco de lesão grave de difícil reparação, bem como a relevância
da fundamentação, concedeu a tutela antecipatória recursal, para que fossem
bloqueados ativos  financeiros  de  titularidade  do  patrono  do  agravado,
equivalente ao valor por ele prematuramente levantado, estabelecendo, ainda,
que o “quantum” ficasse depositado em juízo até o julgamento final do recurso
(fls. 607/614).

 
Por meio de petições protocoladas em 22

de maio de 2014 e outra em 06 de junho de 2014 (fls. 623/625 e 634/637), a
agravante  informou  que,  em  cumprimento  à  decisão  antecipatória,  o  juiz
comarcão realizou pesquisa “on line”  de ativos financeiros de titularidade do
patrono do agravado, todavia, o resultado da diligência foi insatisfatório, haja
vista que o valor apurado foi R$ 181,15 (cento e oitenta e um reais e quinze
centavos), irrisório frente ao “quantum” prematuramente levantado nos autos
(R$ 230. 676,58). 
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Por  conta  disso,  pugnou:  a)  no  intuito  de
assegurar os efeitos do eventual provimento do recurso, a ordem de adoção
de medidas  tendentes  à apuração da destinação dada pelo  exequente  ao
valor  levantado  precocemente,  deferindo  a  requisição  de  extratos
consolidados  das  contas  bancárias  e  de  poupança  de  titularidade  do
exequente (patrono do agravado), pelo sistema BACENJUD, a partir do dia 12
de  dezembro  de  2013  (data  do  levantamento  prematuro),  visando  a
identificação  de  transferências  do  valor;  b)  como medida  assecuratória  do
resultado prático equivalente ao deferido por esta relatoria, a decretação da
indisponibilidade  dos  bens  de  propriedade  do  patrono  do  agravado,
exequente,  impossibilitando a alienação dos mesmos,  pois  somente  assim
estaria  impedido  o  esvaziamento  do  patrimônio  e  a  irreversibilidade  dos
prejuízos causados à agravante. 

Visando  evitar  à  parte  recorrente  lesões
graves e de incerta ou difícil reparação, no poder geral de cautela, o pedido
suso mencionado foi analisado e deferido às fls. 654/662.

Pois bem.

Como  relatado,  a  Colenda  Segunda
Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
julgamento  do  agravo  de  instrumento  nº  2002499-75.2013.815.0000,  por
votação uníssona, deu provimento ao recurso, reconhecendo a nulidade da
citação ocorrida na fase de conhecimento e, em consequência, anulou todos
os atos processuais praticados desde a citação inválida, restabelecendo as
partes ao estado anterior à expedição do mandado de citação.

Nesse sentido, consubstanciado o interesse
recursal na necessidade ou na utilidade da prestação jurisdicional, indiscutível
a  perda  do  objeto  deste  segundo agravo  de  instrumento,  uma vez  que o
primeiro, nº 2002499-75.2013.815.0000, apreciou toda a questão de mérito.

Entende a  empresa  recorrente  que,  não
tendo  as  medidas  acautelatórias  sido  deferidas  nos  autos  do  agravo  de
instrumento  nº  2002499-75.2013.815.0000,  necessário  que,  nestes  autos,
haja  esclarecimento  quanto  aos  pedidos  deferidos  em  sede  de  tutela
antecipada recursal. 

Ora,  as  medidas  acautelatórias  deferidas
nestes  autos,  a  permitir,  no  caso  de  provimento  do  recurso,  a  reposição
patrimonial  do  agravante,  somente  foram  concedidas  porque  estavam
presentes  a  verossimilhança  das  alegações  da  empresa  embargada  de
terceiro, quanto à nulidade de sua citação, bem como o risco de grave lesão.
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Assim, tendo esta Corte “ad quem” decidido
pela nulidade da citação, ainda que nos autos de outro agravo de instrumento,
tendo também determinado o restabelecimento das partes ao “status quo
ante”,  entendo  ser  cabível  o  cumprimento  do  mencionado acórdão na
instância de primeiro grau, cabendo ao magistrado comarcão a apreciação da
manutenção das medidas acautelatórias deferidas com base no poder geral
de  cautela  do art.  798  do  CPC, para  o  ressarcimento  dos  valores
indevidamente levantados pelo agravado, podendo, incusive, ser estabelecido
prazo  razoável  para  providências  pela  parte  interessada  ou,  se  assim
entender mais seguro o embargante,  em sede de ação cautelar,  lastreada
nas decisões prolatadas neste e no outro agravo referido.

Impende observar que a tutela antecipatória
recursal encartada às fls. 654/662 indisponibiliza bens até o julgamento final
do  presente  agravo  de  instrumento,  ali,  de  forma  não  muito  técnica,  dito
julgamento de mérito.

Uma leitura apressada levaria à conclusão
que, em face disto, somente uma decisão final de mérito poderia confirmar ou
cassar a tutela antecipada recursal.

Não é assim.

Vindo um fato superveniente ensejador de
prejuízo à análise de mérito do presente recurso, não há como o julgador ficar
adstrito a produzir decisão final de mérito e deixar de proclamar uma decisão
final de extinção sem exame do mérito, estando presentes todos os requisitos
para a mesma.

Seria absurdo e irrazoável.

Ademais,  observa-se  que  a  tutela
antecipada recursal  restringiu seu efeito até a decisão final  do recurso (ali
chamada de decisão de mérito) de forma que, por ilação lógica, caberia à
parte providenciar, por exemplo, ajuizamento de ação cautelar, a fim de obter
as mesmas indisponibilidades  até  o  julgamento  final  da  ação principal,  os
embargos de terceiro,  em face da nulidade de todos os atos do mesmo a
partir da citação.

Isto porque  a indisponibilidade de bens  do
agravado para  garantir  o  futuro  ressarcimento  da  agravante,  em caso  de
decisão  favorável  não apenas  num dos  agravos  interpostos,  frise-se,  mas
principalmente na ação de embargos de terceiro,  tem como foro natural  a
ação cautelar.
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A decisão  antecipatória  da  tutela  recursal
não poderia substituir o necessário ajuizamento de ação cautelar, mas sim,
com base no poder geral de cautela insculpido no art. 798 do CPC e em forte
jurisprudência  do  C.STJ,  bem como  pela  necessidade  do  poder  judiciário
como um todo pugnar  pela equidade e pela efetividade de suas decisões,
efetivar as indisponibilidades necessárias ao restabelecimento do “status quo
ante”  até  a  realização  das  medidas  assecuratórias  no  juízo  natural  das
mesmas (sede de ação cautelar ou outra providência solicitada no juízo de
piso).

Finalmente,  quanto à alegada omissão há
duas posições possíveis.

Primeiro,  não  houve,  posto  que  com  o
julgamento  de  prejudicialidade  do  agravo  restam sem efeitos  as  decisões
anteriores.

Em  segundo  lugar,  houve  e  deve  ser
esclarecido se a tutela antecipada recursal resta também prejudicada e, em
caso positivo, desde quando.

A  fim  de  evitar-se  discussões  estéreis,
optamos por entender que há uma omissão.

Desta forma,  o acórdão deve ser aclarado,
a fim de suprir a omissão e dispor que a decisão final, embora não de mérito,
cessa os efeitos da tutela antecipada recursal, a partir do trânsito em julgado
da decisão agora prolatada, eis que dotada de efeito integrativo.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos  acima  apontados,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  agravo
interno,  apenas  para  esclarecer  que as  medidas  acautelatórias  deferidas
nestes autos cessarão com o trânsito em julgado da presente decisão. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr.  João Batista Barbosa,  juiz convocado, com jurisdição plena,  em
substituição a Exma. Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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